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ESTATUTOS DA AIRO 

CAPiTULO PRIMEIRO 

DiSposiç ões Gerais 

Artig o 10 

(Regim~) 

A AIRO - Assoclaçao Empresarial da Regi~o Oeste, abreviadamenle designada por AIRO é uma 

associação de âmbito regional que passa dora ante a reger-se pelos presentes Estatutos , pelo 

Regulamento de Funcionamento Interno aprovado nos tennos do artIgo 15" e pelo regime Jurldlco 
dasassociaçOes.____ ________________________ _______ _ _____________ _ 

Artigo 2u 
) 

(Âmbito) 

1 -AAIRO tem como área de Influência preferencial a Região Oeste (designadamente OS concelhos 

de Alcobaça, AlenQuer, Arruda dos Vinhos, Bombarra l, Cadaval, Caldas da Rainha, Lounnha, 

Naz.aré, Óbidos, Peniche, Sobral de Monte Agraço. Torres Vcdras) c RIO Maior --- ____________ 

2 - Por propos la da Oltecçêo a Assemblela Geral poderá alargar o âmbito da sua Influência a outros 

concelhos de acordo com os objectlvos que a Associação vISa prosseguir. - -------------

Artigo 3° 

/ (Sede e formas de representação) 

1. AAIRO tem a sua ede em Caldas da Rainha , no Edl flcio do Centro Empresanal do Oeste Rua 

Infante D. Henrique, rreguesla de Caldas da Rainha-Santo Onofre. concelho de Caldas da Rainha, 

podendo dispor de delegações, núcleos ou outras formas de repre sentaçl!o em qualquer local da 

Região Oeste por Simples dehberação da Direcção. _____________________________ 

Artigo 4° 

(Objcc to) 

A AIRO tem por objecto o desenvolvimento do progresso sócio-econórnico e susten1ável da Reglao 

Oestê em partIcular da área de influência descrrta no artigo 2°, apOiando o emprecndedonsmo. 

envidando esforços no sentido de obter as I nfra ~ e struturas e os meios necessarlos a eJepansao t: 

lllodemizaçAo técnica . tecnolôgica das empresas , pro mover e di ulgar acçóes e programas lendo 

em vista a formação profissional , o investimento. a criação de novas âchvldades económicas. e a 

rccon versào e reesLruturação do tecido empresarial. ApOiar as activldades industriais . comerC!alS c 

de serviços promovendo a Inova ç.no, competitivldade bem como o desenvolvimento cultura l malellal 



e profissional dos seus associados e restante comunidade da Região Oeste através da prestação de 

serviços necessários ao seu desenvolvimento. _ _ _ __________________ _ 

Artigo 50 


(Atribuições) 


1 - A fim de prossegui r o seu objecto estatuârio propõe-se a Associação designadamente _ _ ___ 


a) Promover o estudo de problemas que interessam ao progresso hannonloso da economliJ 
ffigional--------------_________________________________________________ 

b) Defender os interesses gerais dos seus associados e contnbuir para o desenvolvimento das 

suas acti vida des .---- _ __________________ ___ ______ _ 

c) Desenvolver uma acção continua desti nada a incrementar o aSSOCiatiVismo a nlvel da 

região intensificando formas de colaboração entre os associados a as assoclaçOes 
c mpresarlél:ls .-------_ _ _____ _____________________ 

) 	 d) Organiza r serviços de apoio técnico de consultadoria o informação em (odas as areas de 

mani festo interesse pa ra os associados. _ _ _ ___________ __________ 

e) Dinamizar promover a realização de certa mes, conferências, colóquIos, cursos OU quaisquer 

outras manifes tações que contribuam para a realização dos anseios de jodos os associados _ 

f) Criar uma fo rça dialogante junto dos organismos oficiais e co laborar acuvamenle com a 

AdmInistração Pública e organismos comunitários em todos os casos em que a sue colaboração 

seJa solicitada . --------------------------------------------------------

g) Apoiar e promover o Empreendedo rismo na Região Oesto. - _ ___________ _ 

2 - Para a prossecução dos seus objectivos e da sua missão, a A IRO podera recorrer as actMdades. 

que considere necessárias ou convenientes , nomeadamente. ----- -----------

a) A realização de estudos . projectos, eventos, missões empresanais ou outras ac tl vldad 5 de apoio 

relacionadas com o seu objecto; --------------------------- 

b) A participação em associações ou noutras entidades, desde que ta l participação se mOS1re 

nru::essán8 ou con veniente para a prossecução dos fins da AJR O; - - --__________ 

c) Subscrição de protocolos e acordos com quaIsquer entidades que se d isponham a colaborar e 

prossegLJir os fins da A fRO; ______________________________ 

CAPiTULO SEGUNDO 


Dos Assoc iados 


Artigo 60 

(Categorias de Assoc iados) -
1 - A Associação tem tres categorias de assac!ados: efeet /vos, auxiliares e honoranos 

2 



n9a ~ 
bs_ f~ 

2 - sao associados efectivos, as pessoas singulares ou colectivas que exerçam u represenlem na s.-...:::;;r~ 

àrea de influência da Associação. qualquer actlvidade de naWreza ec,;.onàmlca ' 

) 


2. 1 - l ncl ui~se alndô. na catogona de associado efecUvo. sem prejulzo do disposto no numero anterior 

qua lquer cidadão que pretenda usufruir dos serviços da AIRO com o Inluito de oder vic a xercer 

uma acllvidade econômica. - ---------------- _ __________ Ir
3 - São associados a uxilia res, as pessoa s singulares ou colectivas. sediadas ou não na área de 

Intluência da Associaçêo, que pelos se us conhecJmentos ou actividades , possam ser elementos de 

cooperaçao e se integrem nos objectivos que a AIRO visa prosseguir - ___________ 

4 - São associados honorárlos todas as pessoas singulares ou colecl.Ivas de direito privado nu 

publico que , por actas ou se rviços prestados aAIRO as sim sejam con sideradas pela AssembleiCl 

Geral, sob proposta da Direcção ou de 20 assoclados.----_ _____________ 

Artig o 7° 


(Direitos dos Assoc iad os) 


I - ConstItuem direi tos dos associados da AIR O: ____________________ 

a) Participar em todas as actividades da Associação c beneficiar nas condições que selam 

eslabele<:idas, da utilização de todos os scus serviços; __________ _ _ ____ 

b) Apresentar por escrito à Direcção quaisquer propostas, recomendações ou pedidos de 

Inrarmação que julguem de utJlldade para a Associação ou para os fins que esta visa prosseguIr; 

c) Usufrui r de todos os di reitos e regalias concedidos pela ler. estatutos e regulamontos 

internos.- ------ _________________________________________________ 

2 - São exclusivos dos associ,ados efectivos os seguintes direitos . _ ____________ 

a) Eteger, bem como ser eleito para qualquer cargo da Associaçao, desde que tenham .nlclO 


de acllVldade económica há mais de " és anos; - ---------_ _ ________ 


b) Discutir e e mihr voto sobre os assuntos que se tratem e m a ssemblela, 


c) Requerer a convocação extraordinária da Assembl eia Geral. ------------ 

Artigo SC 


(Deveres dos Associados) 


1 - São deveres dos associados da AIRO: ------------ ___________ 

a) Prestar colaboração efectiva a todas as ínlciattvélS que concorram para o prestigio e 

desenvolvimento da AIRO bem como para a eficácia da sua acÇa o; ______ _ ____ 

b) Dotar a AssocIação dos ,eias financeIros necessanos ao efectlvo desempenho das suas 
atribuições, - _________________________________ 

c) Facilitar a elaboraçao de estati ticas e relatórros com inl resse para a Assoclaça ou para 

a economia regional: - ---- --- ------------ --------- 

d) Cumprir as obrigações decorrentes dos presentes as alulos, dlspoSlçOes lega.. e 

regulamentares e as que resultem déJS deliberações dos órgãOs. da AssCX;;laçAo 

2 - Aos associados efectivos cumpre. além das obrigações rereridas na número anterior 



_ 

a) Desempenhar os cargos pa ra que forem eleitos com zelo e di ligêncIa e sempre orientado~ 


pelas superiores interesses da Associação: 


b) Co mparecer as reuniões da Assembleia Geral _________________ 


CAPITULO TERCEIRO 

Dos Órgãos Sociais 

Artigo 9° 

(Órgãos da AIRO) 

1 - s ao órgãos da A IRO a Assembleia Geral, a Dlrecção e o Conselho Fn;cal 

2 - A Mesa da Asse mble ia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal são eleitos sJITluUaneamente lo 

sistema de lista e por voto secreto por mandatos trienais, sem preju izo de reeleição 

3 - O mandato dos membros dos órgãos sociais da AIRO cessa na data de tomada de posse dos 

) 	 seus sucessores, salvo em caso de destituição. _ _____________________ 

4 - Os t itulares dos órgãos sociais são passiveis de desti tu ição por motivo juslif1cado. em 

AssembJeia Gera l Extraordinána expressamente convocada para o efelto, e requenda pela 

Presidente da Mesa da Assemblela ou por um grupo de pelo menos 25% dos assocIados no pleno 

gozo dos seus direitos.-__________ ______ _______________ 

Artigo 10° 

(Asscmblcia Geral) 

- A Assembleia Geral é composta por todos os associados rlO pleno gozo dos seus ri rei tos e os 

seus traba lhos dirigidos por uma Mesa constituída por um Presidente e dOIs Secre l riOS ______ 

2 - Sem preJu izo do que fo r estabelecido no Regulamento de Funcionamento Interno quanto a 

eleições, a Assembleia Geral é convocada pelo seu Presidente por aviso postal enviado a lodos os 

associadas, com pelo menos quinze dias de an tecedência . ________________ _ 

) 	 3 - A Assembleia Gera l reúne ordinariamente uma vez por ano e extraord inanarncnte sernpte quo 
forconvocada____________________________________________________________ 

4 - /\ reun ião ordinária efectuar-s e-à no 1° semestre de cada ano e apreclarà obngatonamenlo O 

relatório de contas da gestão da D irecção rela tivas ao exercicio do ano anterior 

5 - /\ Assemblera Geral podera funcIonar legalmente desde que a hora marcada estejam presentes 

pele menos metade dos seus associa dos, ou com aqueles que esteJarn presentes rneia hora darors 

6 - Se("rl preJuizo do dIsposto no n° 3 do artigo anterior. as reUntões p.xtraordl"anas da Assemb l a 

Geral podem ter lugar por inicIativa do Presidente da Mesa da I\ssemblefa, por sohtJtRÇ-a id 

Dlrecção , Conselho Fisca l ou por um número de pelo menos trinta associados no pleno gozo dos 

seus direitos. ---______ ___________ ________________ __________ _____ 
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7 - A Assembleia Geral, por iniciativ própria ou dos re slanles órgãos, rode aUlorlzar a partlclpaçàO~~ / d 
~nas suas reuniões, sem direito a voto, de pessoas s.ngulares ou colechllas CUia orcsença seln 

considerada necessária para a dIscussão dos assuntos consta ntes na ordem do dia 

Artigo 11 Q 

(Direcção) 

1 - A Dlrecção, composta por um Presidente. um~ lge-PreSldente, um Tesoureiro e no minlmo. dOIS 

Vogais salvaguardado que fique o número Impar na sua composiçao é mg~D execullVe> ela 

ASSOC1açáo. cabendo-lhe orientar a sua actwldade e gerir os seuS recursos humanos, materia iS IJ 

financeiros de modo a assegurar a reabz.a~ o d seu obJecto cslatuáno E: o cumpnmenro do pl;:::mn 

de aclividades anual ------- _______________________ 

2 - As deliberações da Olrecçao são tomadas por maioria de votos dos tllulares presentes, lendo o 

pres idente, além do seu vala, direito a voto de d sempale. ________________ 

3 - A representação da AIRO em juizo e fora dete compete ao Presldenle da Orrecção ou a membro 

desta que aquele indicar ou, nas suas fa ltas ou Imp dimen tos, a quem a Direcção nomear ____ 
) 4 - A Assoclaçêo obngar-se-à pela assinatura conjunta de dOIs membros da sua O"ecçào, sendo 

suficiente para os actos de mero expediente, a assinatura de qualqu er um delos ou de oessoa 

deVidamente mandatada para o efeito. ----------------------- 

5 - A Direcção poderá delegar competênCias em qualquer dos seus membros ou conshtUlr 

mandalárlos com pode res defi nidos pela própria Direcção. eSlélbelecendo os limites e condições dos 

poderes delegados. ---------.------------------- 

6 - Para a prossecuçllo do fins da Assoclaçêo, a Direcção poderá admi~r. coniratar ou requlSlLar os 

recursos humanos e ffsicos necessários. ---------______________ 

Artigo 12' 

(Conselho Fiscal) 

1 - O Conselho Fiscat será composto por uln Presidente e doIS vogais . ________ ___ 

2 - O Conselho Flscat devera acompanhar a gesta o da AIRO e reunirá peto menos uma vez por 

semestre dando obrigatoriamenle parecer ás propos tas, relatórios e contas de gerênCia 

apresentados pela Direcçáo à Assel1lbleia Geral. ------------------- 

CAPITULO QUtNTO 

Dos mei os Financeiros 

Artigo 13° 

(Património) 

O patrimóniO da AIRO é constitu ído pela universalidade dos seu s bens, direitos c obrigaçOes 

Artig o 14" 

(Receitas) 

(' 
( 
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ConstItuem receitas da AIRQ 

a) O produto das quotas pagas pelos associados ; ___ _______________ 

b) Os rendimentos dos seus aclivas e outros a si consignados pOI' Qutré::lS (~n tl dades: ____ 

c) Os donativos, subsidíos ou comparticipações atribuídos por quaisquer an lldaae publicas 
Dl/privadas : --____________________________________ 

d) I\s transferênc ias do Estado, dos Municípios e de outras entidades públicas , no âmbllo rie 

protocolos , acordos ou contra tos que estabeleçd , bem como as dotações quo lhe rorem 

atribu i das, designadamente no quadro de apoios e programas comunllanos; 

e) O produto da prestação de serviços, da cedência de espaços e bens ImOwüs· Integrados no 

seu património ou resultante da celebração de protocolos com quaisquer entidades pubhci;15 ou 

de direitos re lativos <:105 mesmos , aos Utentes 

f) QuaIsquer outros rendimentos ou receitas não proibIdos por leI : -----------

CAPITULO QUINTO 

Disposições Finais e Transitó rias 

Artigo 15° 


(Regulamentos Internos) 


As normas necessàrlas à boa execução dos Estatutos bem como os aspectos relaCionados com 


a competência e fun cionamento dos órgãos socIais constam o de RegulamonlO Inlemo, 


aprovado pela Asse mbleia Geral, sob proposta da Oirecção . --------------

Artig o 16° 

(Disso lução) 

A A ssemble ia Geral que deli bere a dissolução da AlHO . decidirá So re a forma e prazo de 

Irquldação. bem como o destino a dar aos bens que constituam o seu prl lnmónlo. 

) 


) 
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DOC, n ,Q ,-<~ FLSlo<..CAPÍTULO I 

Dispo ições Gel'ais 

Art igo !" 
(Âmbito) 

o Regulamento de funcionamento Interno é o dip loma complementar dos Estatutos e 
nele se regula toda a estrutura interna da Associação, sua constituição e modo de 
funcionamento. ---------------------------

) Artigo 2° 
(Departamentos Internos) 

om vista á prossecução dos seus objectivos, a Associação por deliberação da Direcção, 
poderá criar comissões ou grupos de trabalho, com carácter permanente ou eventual, 
para apreciação e estudo de problemas especificas ou para a realização dos object ivos 
estatuários. ________________________________ 

Artigo 3° 
(Representação) 

A Associação, através da Direcção. representará OS seus a ciados e as egurnrá a 
defesa dos seus illteresses em todos os organismos públ icos ou privados, nos quais 
tenha assento ali com os quais venha a estabelecer- quaisque vínculos de cooperação _ 

) 

CAPiTULO II 

Da Admissiio de A"-~ociados, Dis.:ipliua e Perd.a da Qualidade de Associado 

Artigo 4° 
(Admissão) 

1 - A admissão dos associados efecti os e auxi liare é da competência da Direcção, que 
apreciará e votará a proposta de admissão nos trinta dias seguintes à sua apresentação. _ 

2 - A propOsta de admissão constará de impresso próp rio a ser soljcitado nos serviços 
administrativos da AfRO e deverá ser sub crita e dirigida ao Presidente da Direcção 
pelo interessado . --- --------------------



ao 

_ _ 

3 - A admissão ou não admissão de um candidato será comunicada po r escrito 
interessado que poderá reclamar da decisão no prazo de 15 dias. ___________ 

4 - Em igual prazo, a Direcção decidirá da reclamação. A decisão tomada é vinculativa 
e definitiva não sendo susceptível de recurso . _____________ ____ 

Artigo 5° 

(Aquisição de Direitos) 


- Os direitos dos associados consignados no artigo 7° dos Estatutos adquirem-se após 
comunicação de admissão e liquidação da quota mensal fixada. _ _ __________ 

2 - O exercício e gozo dos direitos referidos no número anterior bem como de outros 
consignados na lei, estatutos ou regulamentos internos dependem da circunstância do 
associado se encontrar no pleno gozo dos seus direitos. _______________ _ 

3 - Para efeitos do número anterior entende-se que o associado não está no pleno gozo ) 
dos seus direitos sempre que não cumpra atempadamente com as contribuições 
financeiras fixadas, bem como aquando da aplicação de uma penalidade, que pela sua 
natureza, implique a perda ou suspensão de direitos . ________________ _ 

Artigo 6° 
(Penalidades) 

1 - Aos associados que faltem ao cumprimento das suas obrigações cegais, estatuárias e 
regulamentares podem ser aplicadas as seguintes penalidades: ____________ _ 

a) Simples cesura _ _ _ _ _____ _ ___ __________ _ ___ 
b) Suspensão até um ano _____ ___________________ 
c) Exclusão _____________________________________________________ __ 

2 - A aplicação das penas é da competência da Direcção cabendo das suas decisões 
) 	 recurso para a Assembleia Geral a interpor nos quinze dias subsequentes à comunicação 

das mesmas.------------ ------------------

3 - As penas aplicadas devem ser proporcionais à gravidade dos deveres violados e a 
defesa do arguido sempre assegurada e apresentada por escrito em prazo não superior a 15dias. ______ _______________ ___________________ 

, 
., 
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Aru,o ~ I?~ J 
(Causas de Exclusão) .:> ~ / _ 

1 - São causas de exclusão dos associados:____ _____ _ ___ _____ l 
a) O não pagamento das contribuições financeiras fixadas depOIs de devidamente 

notificados para o efeito; - --- - --- - ----- -------
b) A promoção deliberada e consciente do descrédito da Associação: ___ ___ 
c) O não cu mprimento das deliberações da Assembleia Geral ou da Direcção 

tomadas de acordo com a lei, estatutos e disposições regulamentares. ___ _ _ 

2 - A exclusão determina, em todos os casos, a perda dos direitos sociais e das 
contribuições fi nanceiras entretanto liquidadas à As ociação. ___________ 

CAPíT LQm 

) Dos Órgãos Sociais 

CÇÃOT 
Especificação, Eleição e Destituição 

Aliigo 8° 
(Especlficação) 

São órgãos da Associação: _ ______________________ _ 

a) A Assembleia Geral ___ _______ ___ _______ _ 
b) A Direcção _____________________ ___ 
c) O Conselho Fiscal _____________ ___ _____ 

Artigo 9° 
) (Eleição) 

1 - As eleições efectuar-se-ão nos seis meses do terceiro ano de cada mandato, em 
reunião ordinária da Assembleia Geral que será convocada com a antecedência 
necessária ao cumpri mento de todas as formali dades estabelecidas. _ ______ _ 

2 - Da convocat6ria a que se refere o nú mero anterior constará obrigatoriamente . 

a) A data e o local da Assembleia; _________________ _ 
b} A hora do inicio e do I rmo da votação: _______________ _ 
c) A data limite para apresentação das candidaturas _______ _____ 

J - A votação recairá sobre listas de candidatos apresentadas nos termos do anigo 13 
deste diplo ma. ________ ________ 

• 



_ 

4 - Nenhum associado pode ser eleito, no mesmo mandato, para malS de um órgão wow. ____________________________________________ _ 

5 - Todos os cargos de eleição são gratuitos, salvo reembolso de despesas que vieram a 
ser dectuadas ao serviço da Associação. _ _ _________________ 

Artigo 10° 
(Limitação e representação nos mandatos) 

I - Os mandatos dos membros da Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e do 
Conselho Fiscal terão a duração de três anos. 

2 - O candidato para integrar determinado órgão social deverá, quando for caso disso, 
indicar na bsta de candidatura a individualidade que o ira representar no cargo. ____ 

3 - Sempre que Se verifique a situação prevista no número anterior, O cargo deverá ser 
exercido, durante todo o mandato pelo mesmo representante admitindo-se, todavia, a 
sua substituição: _ _____________________________

) 

a) Por revogação do mandato da entidade que o designou, bastando para o efeito 
carta assinada pelo respectivo associado endereçada ao órgão em que o 
representante exerça funções; _____________________ 

b) Ocorrendo impedimento defin itivo do representante escolhido ou impedimento 
temporário devidamente justificado e de duração superior a 90 dias. ___ _ _ 

Artigo I1 
(Preparação, fiscalização e direcção do acto eleitoral) 

I - Os actos preparatórios e a orientação, fiscalização e direcção do acto eleitoral 
competem à Mesa da Assembleia Geral, que funcionará como comissão eleitoraL ___ 

2 - Não existindo Mesa da Assembleia Geral os actos a que se referem o número 
anterior serão dirigidos pelo Presidente do Conselho Fiscal que poderá escolher dois 
associados para o coadjuvareml_-______________________ 

3 - Na impossibilidade de se constituir Mesa recorrer-se-á ao estatuído no nO 2 do artigo
23° do presente regulamento .. _________ ______________ _ 

Artigo 12° 
(Cadernos eleitorais) 

I - No dia seguinte à expedição do aviso convocalório da Assembleia Eleitoral, sera 
a.fixada na sede da Associação a lista dos assocíados efectivos no pleno gozo dos seus 
di rei10S________________________________ 

2 - Qualquer interessado poderá reclamar, por escrito, da inclusão ou omlssao de 
qualquer associado, devendo as reclamações ser dirigidas ao Presidente da Mesa da 



Assembleia e dar entrada na sede da Associação até 10 dias antes da data limite para a 
apresentação das candidaturas. ______________________ _ 

3 - As reclamações serão apreciadas pela Mesa da Assembleia Geral nos dias 8 
imediatos, não sendo admitido recurso das respectivas decisões __________ 

4 - A relaçã dos associados efectivos, depois de rectificada ou não em função das 
reclamações apresentadas nos termos do n° 2 do presente artigo, constituirá O Caderno 
Eleitoral e estará afixado no I cal at.é ao Lénninus do aeto eleitoral. ___ ____ _ _ 

Artigo 13° 

(Apresentação de candidaturas) 


I - As candidaturas devem ser apresentadas através de listas conjuntas para os diversos 
órgãos sociais e entregues á Mesa da Assembleia Geral e, delas, con tara 
obrigatoriamente: _ __________________________ 

a) A identificação dos cargos e dos órgãos a que cada associado se candidat . 
b) Os respectivos representantes sempre que se trale de pes oa colecuva ou 

empresário em nome individual que ople por designar outra individualidade para o 
representar; - - _________ ___________________ 

) A nomeação de um vogal verificador que coadjuvará a Comissão Eleitoral na 
fiscalização do aeto eleitoral _ _______ _ _ ____________ _ 

2 - Cada lista candidata apresentará para além dos membros ele u vos, I membro 
supl nte para cada um dos órgãos sociais elegíveis. _____________ _ 

3 - Com as listas referidas no número anterior deverão os candidatos entregar o 
respectivo programa de aeção. 

4 - As listas de candidaturas a cargos sociais deverão ser propostas pela Direcção ou 
subscritas por um grupo de, pelo menos, dez associados. _ ____ _ _______ 

Artigo 14" 

(Verificação da regularidade das li stas) 


I - A Mesa da Assembleia Geral , coadjuvada pelos vogais verilicadores de cada lista, 
deverá pronunciar-se sobre a regularidade das candidaturas nos três dias úteis 
subsequentes ao lérmious do prazo para a sua apresentação. ____ ______ _ 

2 - Caso existam irregularidades em candidaturas. deverão aquelas er comunicadas ao 
primeiro subscritor que, sob pena de rejeição, procederá ã competente regularização nos 
cinco dias imediatos. 

3 - A aceitação ou rejeição das candidaturas é feita em bloco para os três órgãos 
associativos. ----- - - ----------------------

4 - As candidatu ras não aceites e respectiva documentação deverão ser arquivadas nos 
serviços administrativos da Associação'_________ _ _________ 



Artigo 15° 

(Relação das candidaturas e boletins de voto) 


I - Dez dias antes da data para a qual tiver sido convocado O acto eleitoral, o Presidente 
da Comissão Eleitoral promoverá a afixação, na sede da Associação, da relação das 
candidaturas aceites que serão também, de imediato, enviadas a todos os associados 
conjuntamente com o respectivo programa de acção. ~_ _____________ 

2- As listas serão diferenciadas por .Ietras, correspondendo a ordem alfabética á ordem 
cronológica da respectivas apresentação. _ ___________________ 

3 - A partir das listas definitivas, os serviços da Associação elaborarão os boletins de 
voto que deverão ser impressos em papel da mesma cor, qualidade e formato e, sem 
qualquer marca ou sinal exterior. ______________________ _ 

Artigo 16°) 
(Votação) 

I - A votação será feita por escrutínio sccreto só podendo votar os associados 
constantes no caderno eleitoral referido no art. 12° deste diploma. __________ 

2 .- É permitido o voto por representação, devendo ser enviado, para o efeito, a todos os 
associados que constem no caderno eleitoral, o modelo de credencia l que, em 
conformidade com o presente Regulamento lhes confira o direito de tomar parte na 
Assembleia Eleitoral e participar sem quaisquer limitações no acto eleitoral. _____ 

3 - ão é permitido o voto por correspondência. ________________ 

Artigo] 7° 
(Reclamações) 

) - Qualquer associado ou mandatário devidamente credenciado poderá reclamar junto 
da Mesa contra qualquer irregularidade que entenda ter-se verificado no decorrer do 
acto eleitoral. - _______________ _____________ 

2 - A Mesa apreciará tais reclamações e sobre ela deliberará o que julgar conveniente. 

3 - Das deliberações da Mesa sobre reclamações apresentadas não cabe recur o, ficando 
contudo a constar da respectiva acta. _ ____________________ 

Artigo 18° • 
(Proclamação dos resultados eleitorais) 

1 - A proclamação da lista mais votada no escrutinio será feita logo após a contagem 
dos votos e apuramento dos resultados 



a2 - Fiod os trabalhos do acto eleitoral. a Mesa da Assembleia EI itoral redigirá 
respecti a acta, que será assinada por todos os seus membros. __________ _ 

3 - omo conclusão do seu mandato, o Presidente da Mesa após proclamaçao da li sta 
mais votada, conferirá posse aos novos corpos sociais, designado para o efeito a 
respectiva data, bora e loca 1...________________________ 

Artigo 19° 
(Inexistência de candidaturas) 

I - Se por qualquer circunstância, nenhuma li sta for entregue na Mesa da Assembleia 
no prazo fix.ado para a apresentação de cand idaturas, o Presidente desta comunicara a 
todos os associados tal facto, ficando a Assemb leia E leitoral sem efeito e convocando 
em seu lugar, com observância das prescrições estatuárias, uma assembleia Gera l 

xtraordinária de:.1:inada a resolver a forma de organizar uma lista de candidatos para 
preenchimento dos órgãos sociai s. ____________________ _ 

) 
2 - Essa Assembleia tomará as deliberações que achar mais convenientes. podendo, se 
ass im O entender, eleger uma Comissão destinada a organizar O elenco dos órgãos 
associativos _ ____________________________ _ 

3 - A lista dos corpos sociais apresentados na sequên 'a do nOI e 2 do presente artigo 
será apresentada na Mesa da Assembleia Geral , que apreciará a sua regularidade e 
submeterá. em tempo útil á votação da Assembleia Geral 

Artigo 20° 
(Vacatu ras em cargos associativos) 

1 - o caso de o número de vacaluras em qualq uer órgão associativo, reduzir este a 
menos de dois terços da ua composição, a eleição para preenchimemo dos cargos 
vagos até ao final do mandato efectuar-se-á dentro de 60 dias subsequeotes à ocorrência 
do facto, apl icando-se com as necessárias adaptações o processo estabelecido 110S 
artigos anteriores. _ __________________________ _ 

2 - Verificando-se a vacatura de apenas um elemento em qualquer dos órgãos referidos 
no artigo ant rior será chamado a exercer o cargo o membro suplente indicado no nOZ 
do art. 13°'--____________________________ 

Artigo 2 1° 
(Destituição) 

1 - Os membros dos órgãos sociais ind ividualmente (lU em conj unto, ou os seus 
representantes, o passiveis de destituição desde que ocorra moti o grave, 
nomeadamente abuso ou desvio de fu nções, a prática de a,,10s que sejam causa de 
exclusão da qualidade de associado ou a condenação definitiva por crime. ______ 



2 - A destituição efectivar-se-á nos termos consignados nos estatutos e demais normas 
regulamentares. _ _____________________________ 

SECÇÃO 11 
Assembleia Geral 

Artigo 22° 

(Definição, Constituição e Representação) 


1 - A Assembleia Geral é o órgão supremo da associação e as soas deliberações, 
tomadas nos termos legais, estatuários e regulamentares, obrigam os demais órgãos a 
todos os associados. ________________ ____ ________ 

2 - A Assembleia Geral é constituída por todos os associados que estejam no pleno 
gozo dos seus direitos e possuam as quotas em día. _______________ 

3 - as reuniões da assembleia Geral, é permitidá a representação dos associados por 
) 	 mandatário munido dos poderes necessários para participar na discussão e votação dos 

assuntos que forem tratados. ____ _____ ___ _ ___________ 

4 - A qualidade de mandatário prevista no número anterior deve comprovar-se por 
qualquer meio escrito dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia no qual se 
identifique o Associado e a pessoa que o representa e se especifiquem os poderes 
atríbuídos. _____________ ________________ _ 

5 - Os documentos comprovativos do mandato e a qualidade do mandatário devem ser 
objecto de comprovação antes de iniciados os trabalhos da Assembleia, não podendo 
cada mandatário representar mais três associados . ___ _____________ 

6 - O Presidente da Mesa da Assembleia decide da regularidade das representações não 
cabendo recurso das suas decisões. _____ ___ ___ ___ ______ _ _ 

Artigo 23° 
(Mesa) 

1 -- Os trabalhos da Assembleia Geral são dirigidos por uma Mesa composta por um 
Presidente e doís secretários _____ __________________ _ 

2 - Na falta ou impedimento do Presidente este será substituido pelo primeiro 
secretário, e pelos mesmos motivos, o segundo secretário substituirá o pnmeiro. 
Quando a falta ou ausência seja completa, a Assembleia constituirá Mesa de entre 
sócios presentes. • 

3 - Ecausa de destituição do Presidente da Mesa da assembleia Geral a não convocação 
desta nos casos em que o deva fazer e, de qualquer dos seus membros, a não 
comparência sem motivo de justificação a três reuniões seguidas. _________ _ 



4 - O Presidente da Mesa da assembleia geral. sob pena de destituição. está impedido de 
tomar posição nos eventuais co nf1jtos internos da A.~sociação bem como de actuar de 
forma não isenta em quaisquer dispulas da Associação. _ _.___________ .. 

.. 
Artigo 24° 

Convocação) 

I - A convocação da As. embleia Geral é efectuada nos termos estalulariamente 
defi illdos . _____________________________________________ 

2 - Tratando-se de alteração dos Estatutos ou do Regulamento de Funcionamento 
Interno, com a ordem de trabalh S de erá. ser enviario documento especificando a 
modificações propostas. _________________________ 

Artigo 25° 
(Funcionamento) 

) 
1 - A Assembleia Geral reun irá nos termos previstos no artigo 10° n03 a 6 dos Estatutos. 

2 - Tratando-se de sessão extraordinária convocada por iniciativa dos associados o 
requerimento endereçado ao Presidente da Mesa da assembleia a solicitar a convocação 
deve consignar concretamente o objectivo da reunião, nâo lendo esta lugar se os 
associados requerentes não estiverem presentes ou devidamente representados na data, 
hora e local fixados. ------------------------ -

Anigo 26° 
(Deliberações) 

1 - Nas reumoes da Assembleia Geral não podem ser tomadas deli berações obre 
matéria estranha à ordem do dia, salvo se todos os associados estiverem presentes ou 
representados e concordarem com o aditamento . _______________ _ 

) 	 2 - As deliberações são tomarias por maioria absoluta de votos de associados no pleno 
gozo dos seus direitos sociais, presentes ou devidamente representados ______ _ 

3 - Exceptua-se do disposto no número anterior: ---------------
a) as deliberações sobre alterações dos Estatutos e do reb'Ulamento de 

Funcionamento Interno ou destituição de orgãos sociai s ou seus membros são tomadas 
por maioria qualificada de três quartos dos associados presentes _ ___ ____ _ 

b) As deliberações sobre a dissolução da Associação são tomadas por maioria 
qualifi cada de três quartos dos associados no pleno gozo dos seus direitos. ----• 
4 - Fora dos casos previstos nos Estatutos e no Regulamento de Funcionamento Interno, 
as del iberações da assernbleia Geral só serão tomadas por escrutínio secreto quando tal 
for exigido por um mí ni mo de dez associados presentes no pleno gozo dos seus direitos. 
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Artigo 27° 

(Competência da Assembleia Geral) 

I - ão da exclusiva competência da Assembleia Geral) ____________ 

a) 	 eleger e destituir os titulares dos órgãos da Associação; _ ________ 
b) 	 Deliberar sobre alterações aos Estatutos e regulamento de Fun ionamento 

Interno; ______ --:---:-_ _ _ ____ __ _ __________ 

c) Aprovar os planos de actividades, O balanço e contas de cada exerci cio, bem 
como as respectivas alterações; ___ __________ ____ _ 

d) Definir as linhas gerais da política associativa; _ ___________ 
e) Autorizar a Direcção a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis~;_____ 
l) Fixar as contribuições financeiras a prestar pelos associados sob proposta da 

Direeção; ___________________ __________________ 

g) Apreciar as propostas, pareceres ou votos que lhe sejam submetidos; ____ 
h) Deliberar sobre a dissolução da Associação. __________________ 

2 - Compete ainda à Assembleia Geral deliberar sobre todas as materias não 
compreendidas nas atribuições de outros órgãos da Associação ________ ____ _) 

Artigo 28° 
(Competência do Presidente da Mesa) 

Al ém de outras tarefas que lhe sejam atribuídas pelos estatutos ou presente regulamento, 
é da competência exclusiva do Presidente da Mesa: -------____________ 

a) 	 Convocar as reuniões, estabelecer a ordem do dia e dirigir os trabalhos da 
Assembleia; _________ __________________ _ 

b) Empossar os associados nos cargos sócias para que foram eleitos; _ ______ 
c) Verificar a. legalidade das candidaturas e das listas apresentadas nos actos 

eleitorais; - - - - --___ ___________________________ 

d) Assinar com os secretários as actas das reuniões e dar despacho ao expediente da
Mesa _ __________________ ___________ ___________ 

) 

Artigo 29° 
(Competência dos secretários) 

São atribuições dos secretários designadamente: _ _ _ _________________ 

a) registar a presença e verificar o quórum; - ------- ---------- 
b) Inscrever os membros da Assembleia que queiram usar da palavra; .---- 
c) Anotar os resultados das votações; ----------------------
d) Proceder à leitura de documentos durante as reuniões;------------------ 
e) Redigir e registar as actas das sessões; _______________________ 
l) Coadjuvar o Presidente no exercício das suas competências. ___________ 



Artigo 30" 

(Tratamento das matérias) 


ordem Os pontos constantes da ordem de trabalhos serão abordados pela forma c . . • seguLnre:------------------------------------------------------------- 
. , 

a) Será fcita uma primeLra exposLÇ80 do assunto pelo órgão ou associados que 
pediram a sua inclusão na ordem de trabalhos; ____________________ 

b) Abrir-se-á em seguida um período paIa pedidos de esclarecimento; ______ 
c) O apresentante Ou quem este indicar, responderá às perguntas formuladas;__ 
d) Abrir-se-ão inscrições para O debate, tendo lugar as intervenções pela respectiva 

ordenl deinscrição;-------------------------------------- 
e) rindo o debate serão apresentadas e vOladas pmpostas sobre a matéria discutida.' 

Artigo 31" 
(Votação) 

1 - As votações podem real izar-se por uma das seguintes formas : ---------- ) 
a) Por escrutínio secreto __________________________________ 
b) Porbmçolevanmdo. ___________________________________ 

2 - ompete ao Presidente de Mesa fixar a forma e o processo de votação, sempre que 
não haja disp sição em contrário. ________________________________ 

3 - As deliberações que respeitarem a matéria disciplinar, eleições e nomeações, bem . 
como as respeitantes a membros dos órgãos da Associação, serão sempre tornadas 
aLra és de escrutínio secreto. __________________________________ 

Artigo :n0 
(Interpelações, protestos e reclamações) 

1 - Qualquer associado pode interpelar a Mesa sobre questões do intere se da 
Associação.-____________ _ _____________ _

) 

2 - Enl casos de infracção dos estatutos ou normas regu lamentares, qualquer associado 
tem o direito de apresentar reclamações ou protestos, devendo ser formulados apÓS a 
prática do aeto que o justifique. _ _ _ ___________________ 

3 - Os protestos ou reclamações poderão ficar a constar da respectiva acta se o 
interessado assim o entender. ____________________________ 

• 
SECÇÃO UI 

Di recção 

Artigo 33° 



g
(Detinição) 

1 - A Di recção e o órgão social encarregado da representação e gerência da Associação, 
competindo-lhe dirigir e fomentar toda a sua actividade, gerir o seu património c 
serviços, elaborar regulamentos e nomear membros e comissões para auxiliarem nas .
suasfunções. ______________________________________________ Ir• 
2 - Para a prossecução dos seus fins a Direcção reumra, por marcação do seu 
Presidente, mas as reuniões não poderão ter uma periodicidade superior a um mês. --- 

3 - Das reuniões será elaborada acta que, depois de aprovada, será assinada pelos 
elementos presentes. ________________________ _________ 

Artigo 34" 

(Competência da Direcção) 


Compete à Direcção em particular: _____________________________________ 

a) Definir e orientar a actividade da Associação de acordo com o seu programa de 
acção e as linhas gerais traçadas pela Assembleia Geral; -------------- 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e estatuárias, as deliberações da 
Assemblcia Geral e as suas resoluções; _________________ 

c) Submeter a apreciação da Assembleia Geral as propostas que julgue 
convenientes; .-------------------------------- 

d) Elaborar o Relatório e contas de cada exercício e submetê-lo, acompanhado do 
parecer do Conselho Fiscal, à apreciação e votação da Assembleia Geral; _______ 

e) Constituir comissões, grupos de trabalho ou outros órgãos permanentes ou 
eventuais, convidar para neles participarem associados, detinir-lhes objectivos e 
atribuições e aprovar os respectivos regulamentos; ------------ 

f) instaurar processo disciplinar aos associados, delinir-Ihes objectivos e 
atribuições e aprovar os respectivos regulamentos; ----------- 

g) Promover reuniões com os seus associados, encontros sectoriais, seminários e 
todas as demais actividades que lhe pareçam adequadas à realização dos seus 
o~ectivos; --------------------------------------------

J h) 	 Praticar em geral, todos os actos julgados convenientes à efectiva prossecução 
dos fins da Associação e do desenvolvimento da economia regional. ___ __ 

Artigo 35" 

(Competência do Presidente) 


I - Compete especialmente ao Presidente da Direcção: 

•a) Coordenar a aClividade da Direcção e convocar as respectivas reuniões,~_____ 
b) Assegurar as relações com os organismos públicos; _____________ 
c) Resolver assuntos de carácter urgente, os quais deverão ser apres otados na • 

primeira reunião da Direcção, para ratiticação; ________________. 
d) Representar a Direcção e a Associação; _____ ______________ 



• 


, , 


) 

) 

• 


e) Exercer o voto de qualidade e os demais poderes consignados nos estatutos ou 
normas rcgulamentares. _____ _____ ___ ___ ______ 

2 - O presidente pode delegar no Vice-Presidente, noutros membros da Direcção ou 
constItUIr mandatário com poderes definido pela própria Direcção, parte da 
competência que lhe é atribuída, estabelecendo os limites e condições dos poderes 
delegados, _ ___ _ ____ _____ _____ ___ _ ______ 

Artigo 36° 
(Competência do Vice-Pres idente) 

No exercicio das suas funções compete ao Vice-Presidente da Direcção: ______ 

a) Coadjuvar o Presidente e exercer os poderes que lhe sejam delegados; ____ 
b) Praticar, por direito próprio, todos os actos necessários à boa reso lução dos 

problemas relativos aos pelouros que lhe sejam confiados; -----  -- 
c) ubstituir o Presidente nas suas làltas ou impedimentos, ---  ---- 

Artigo 37° 

(Competência do Tesoureiro) 


Ao Tesoureiro, para além de outras funções conferidas pela Direcção, compete em 
especial a guarda dos valores monetários da Associação, e ainda proceder a todos os 
actos tendentes à boa gestão dos seus recursos financeiros. ----------- 

Artigo 38· 
(Funcionamento) 

- As reuniões da Direcção terão lugar sempre que convocadas po r iniciativa do seu 
Presidente ou a pedido de dois ou mais membros --------------

2 - A Direcção só poderá deliberar validamente desde que esteja presente a maioria dos 
seus membros. _____________________________ 

3 - As delib rações são tomadas por maioria simples dos membros presentes, lendo o 
Presidente voto de qualidade.,______________________ 

4 - De cada reunião deverá ser lavrada uma acta que, depois de aprovada, será assinada 
pelos membros presentes. _______________________ _ 

SECÇÃO IV 
Conselho Fiscal 

Artigo .19° 
(Definição e composição) 



r 

o Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização da Associação, composto por um 
Presidente e dois vogais __________________________ 

, 1 

Artigo 40° • 
(Competência) 

Compete ao Conselho Fiscal: _____________ ________ _ 

a) Velar pelo cumprimento das disposições legais, estatuárias e regulamentares; __ 
b) Dar parecer sobre o relatório, balanço e contas anuais da Direcção; ----
c) Examinar, sempre que entenda, a escrita e os serviços de tesouraria da 

Associação; ___________________________ 

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que Ibe sejam subm tidos pela 
Assembleia Geral ou pela Direcção; _ _______________ _ 

e) Solicitar a convocação da Assembleia Geral quando julgue conveniente; ___ 
1) Assistir, sem direito de voto e sempre que o entenda, às reuniões da Direcção;
g) Exercer todas as demais atribuições que lhe sejam cometidas pela lei, pelos) 

estatutos ou normas re!:,'ulamentares_ --- -------------

Artigo 4JO 
(Funcionamento) 

1 - O Conselho Fiscal reunirá sempre que convocado pelo seu Presidente e, 
obrigatoriamente, para emitir o parecer a que se refere a alínea b) do artigo anterior. _ _ 

2 - Das reuniões do Conselho Fiscal será sempre lavrada acta que, depois de aprovada, 
será assinada pelos presentes ________________________ 

CAPÍTULO IV 

Representação local 


) 
Artigo 42° 

" (Criação e organi7..ação) 

- A Associação pode, para melhor prossecução dos seus objectivos, criar núcleos ou 
outras formas de representação em qualquer local da região _____________ 

2 - A organização, atribuições e modo de fimcionamento destas entidades será da 
exclusiva competência da Direcção. _____________________ 

l 

-





